
ALFREDO CHAVES
ESTADO DO ESPiRlTO SANTO

PREFEITURA DE

LEI ORDINARIA N.° 83112023

EMENTA: Dispoe sobre a contratacao de
Estagiérios no  ambito da  Cémara
Municipal de Alfredo Chaves, autoriza a
assinar convénios e da  outras
providéncias.

O PODER EXECUTIVO DO MUNlCiPIO DE ALFREDO CHAVES, Estado
do  Espirito Santo, faz saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL aprovou e

o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituido no ambito da Cémara Municipal de Alfredo Chaves,
Estado do Espirito Santo, o programa de estagio para estudantes de ensino

supenon

Art. 2° Fica a Mesa Diretora da  Cémara Municipal autorizada a contratar,

diretamente com as instituigoes de ensino, até quatro estudantes de nivel superior

para estagio em setores diversos do Poder Legislative.

Paragrafo unico. Os Estagiérios serao contratados mediante Termo de

Compromisso de Estagio firmado entre a Camera Municipal, o Estagiario e a

instituigao de ensino.

Art. 3° Para habilitar—se a um estagio, o estudante deveré possuir idade

minima de dezesseis anos e estar regularmente matriculado em instituicao de

ensino correspondente.

Paragrafo unico. O tempo de estagio para os Estagiérios contratados valeré

para fins de comprovacao de prética e atividade.

Art. 4 °C  prazo de duracao do contrato de estégio seré de até um ano,
permitida prorrogagao por igual periodo.
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Art. 5° Aos Estagiérios de que trata esta Lei, fica estipulada a carga horéria

de  quatro horas diérias, totalizando vinte horas semanais, que deverao ser

cumpridas durante o horério de expediente da Cémara Municipal.

§ 1 °A  carga horéria diéria poderé ser reduzida pela metade durante o

periodo de  provas e avaliacoes ou quando o Estagiériq for requisitado pela

lnstituicao de  Ensino para o desempenho de atividades necessérias a sua formagao

curricular. A

§ 2° Havendo faltas nao justificadas do .Estagiério, serao descontados

valores de sua bolsa—auxilio proporcionais aos dias faltosos.

Art. 6" O Estagiério nao cria vincuio de qualquer natureza com a Cémara de

Vereadores de Alfredo Chaves.

Art. 7 °A  contraprestacéio devida ao Estagiério consistiré em bolsa-auxilio

mensal, sendo vedada a inclusao de qualquer outro valor, como décimo terceiro

salério, auxilio alimentacao, abono ou acréscimo de qualquer natureza, salvo

expressa disposigao legal neste sentido.

§ 1° 0 valor da bolsa-auxilio seré de R$910,00 (novecentos e dez reais).

§ 2° Por ato da Mesa Diretora o valor da bolsa-auxilio podera ser reajustado

com base no lndice de Precos ao Consumidor, bem como reduzido em qualquer

patamar.

§ 3° 0 Estagiério poderé se inscrever como contribuinte junto ao Instituto

Nacional do Seguro Social, ficando sob sua responsabilidade suas contribuicoes,

nao sendo cabivel nenhum tipo ole ressarcimento ou contrapartida da Camara de

Vereadores.

Art. 8°  Ao Estagiario serao concedidos trinta dias de recesso,

preferencialmente correspondentes ao periodo de férias de  sua instituicao de
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Parégrafo L’mico. A bolsa—auxilio seré mantida nQ periodo em que o
Estagiério estiver em 9020 de recesso.

Art. 9° As despesas decorrentes desta Lei correrao por conta de dotagao a prépria
do  Orgamento da  Cémara Municipal, podendo o Poder Legislative abrir créditos

suplementares se for necessério.

Parégrafo (mice. A quantidade de Estagiérios e as valores respectivos de

bolsa—auxilio respeitarao a disponibilidade orgamenta’ria e financeira da Cémara

Municipal.

Art. 10. Nos casos omissos da presente Lei, aplicam—se as disposigées da

Iegislagao federal e estadual sobre o mesmo tema, respectivamente.

Art. 11. Revogam—se as disposigfies em contrério e, expressamente, a Lei

n.° 677 de 2019.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao, retroagindo seus

efeitos ao dia 01: de junho de 2023.

Alfredo Chaves/ES, 22 de  junho de 2023.
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